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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 027/2019. DE 01 DE MARÇO DE 2019. 

FICA APROVADA A PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE KENNEDY REFERENTE AO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2005 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, faz saber que o Plenário da Câmara aprovou e ela promulga o 

presente Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica aprovada a prestação de contas da Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy 
referente ao exercício financeiro de 2005 (dois mil e cinco) de responsabilidade do gestor Aluízio 

Carlos Correa, conforme recomendação constante do Parecer Prévio nº. 51/2018 emitido pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo. 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

4disposições em contrário. 

Presidente Kennedy, ES, 01 de março de 2019. 

Certidão Thiago Nicson da Silva Viana 
. D “ZÇ'ÍM , Presidente 

Cegifico quêe — : i : . 

s 

ertific 
| 

( x N TS o À | " 

N : V ) P — 

h & Y t1457 aa Ã é ” 

9. C 'ÁÍ s | Xx.lvk.kagç»'v'g' CONOLALU CLotHk 
' | 

sun 
Tania Mara Fontana Correa 

Foi publicado na rma to an 

orgâmica muntcipal com ”dªíw) Vice-Presidente 
EN AA 

s5ela amenda nº 507, de 20/02/<" Ê W J'Q' 3 bº q 

Qr103/iA. . — | 2 sa UE — 
Data: —— — f, ” ;,Q» 

envidorna NDA - Mirian Jesus de Faria -- 
Secretária 

O #J o3 p &:ÇÚ'_) 

RUA ÁTILA VIVACQUA, Nº. 89, CENTRO, CEP 29.350-000, PRESIDENTE KENNEDY- ES. 
FONE/FAX (28) 3535.1353 = CNPJ 00.683.819/0001.09 


